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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº. 003/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) 

JURÍDICA (S) PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS, AVIAMENTOS, SERVIÇOS DE SERIGRAFIA E 

BORDADO EM UNIFORMES PARA ATENDER A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER. 

 

Vigência: 12 (doze) meses de 17 de março de 2023 à 16 de março de 2024, a contar da 

assinatura da Ata. Não podendo ser prorrogado, conforme previsão legal.   

 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, pessoa jurídica 

de economia mista, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, na 

Avenida Dr. Paulino de Oliveira Nº 1411, CEP: 78.718-104- Jardim Marialva, inscrita no 

CNPJ/MF. sob Nº 03.940.848/0001-99, neste ato representado pelo Diretor Presidente Sr. 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, brasileiro, casado, Militar, portador da cédula de 

identidade n.º 17XXX116 SSP/MT, inscrito no CPF/MF n° 037.XXX.XXX-77 assistido pela 

Diretora Administrativa e Financeira, Sra. DARCIA DAIANY DOS SANTOS PAES, brasileira, 

solteira, Graduada em Direito, portador da cédula de identidade nº 14XXXX9-7 SSP/MT, 

inscrita no CPF/MF nº 006.XXX.XXX-40, residentes e domiciliados nesta cidade de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, doravante denominados CONTRATANTE; e de 

outro lado, a empresa MORETO E SEGATI LTDA EPP, inscrita no CNPJ 05.803.723/0001-42, 

com sede administrativa na Avenida Marechal Rondon nº 1136 – Centro - Rondonópolis 

MT, CEP: 78.700-075, neste ato representado pela Sra. MARISA ANA SEGATI, brasileira, 

casado, portador do RG Nº 094XXX4-2 SSP/MT e CPF/MF n.º 921.XXX.XXX-91, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do Pregão 

Presencial SRP Nº. 003/2023, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal 

nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, juntamente 

com as demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

(S) JURÍDICA (S) PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS, AVIAMENTOS, SERVIÇOS DE SERIGRAFIA E 

BORDADO EM UNIFORMES PARA ATENDER A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER. 

1.1. Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específica para contratação do (s) objetos (s), 
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obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de contratação, em igualdade de condições. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE 

 

UNID MARCA VL UNIT VL  TOTAL 

01 MALHA PROTEÇÃO UV 50+ 

TOQUE GELADO, PARA 

REALIZAR ATIVIDADES 

FÍSICAS EXPOSTAS AO SOL, 

FACILITA A TRANSPIRAÇÃO 

O QUE PERMITE UMA 

EVAPORAÇÃO MAIS 

RÁPIDA DO SUOR, 

MANTENDO A 

TEMPERATURA DO CORPO 

REGULADA. 

COMPOSIÇÃO: 91% 

POLIÉSTER E 9% ELASTANO, 

GRAMATURA MÍNIMA DE 

160 G/M2, COR LARANJA. 

420 KG COLTEX TEXTIL R$ 87,60 R$ 36.792,00 

 

 

 

 

 

 

02 

MALHA PROTEÇÃO UV 50+ 

TOQUE GELADO, PARA 

REALIZAR ATIVIDADES 

FÍSICAS EXPOSTAS AO SOL, 

FACILITA A TRANSPIRAÇÃO 

O QUE PERMITE UMA 

EVAPORAÇÃO MAIS 

RÁPIDA DO SUOR, 

MANTENDO A 

TEMPERATURA DO CORPO 

REGULADA. 

COMPOSIÇÃO: 91% 

POLIÉSTER E 9% ELASTANO, 

GRAMATURA MÍNIMA DE 

160 G/M2, COR CINZA 

CHUMBO. 

250 KG COLTEX TEXTIL R$ 87,60 21.900,00 

03 MALHA ESPECIAL ANTI-

PILLING 50% ALGODÃO E 

50% POLIÉSTER, 

GRAMATURA MÍNIMA DE 

170 G/M2, COR AZUL 

ROYAL. 

35 KG CEDRO TEXTIL R$ 75,00 R$ 2.625,00 

04 MALHA PV ESPECIAL ANTI-

PILLING 65% POLIÉTER E 

35% VISCOSE, COR 

LARANJA. 

300 KG ITA MALHAS R$ 63,00 R$ 18.900,00 

05 MALHA RIBANA PARA 

GOLA E PUNHO, 65% 

POLIÉTER E 35% VISCOSE, 

COR LARANJA. 

50 KG ITA MALHAS R$ 80,00 R$ 4.000,00 

06 MALHA 30.1 PENTEADA 

100% ALGODÃO, COR 

BRANCA. 

25 KG COSTA RICA R$ 65,00 R$ 1.625,00 

07 BRIM LEVE PROFISSIONAL, 

100% ALGODÃO, SARJA 2 

X 1, GRAMATURA  160 A 

200 G/M2, COR CINZA 

CHUMBO. 

320 M CEDRO TEXTIL R$ 32,00 R$ 10.240,00 
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08 BRIM LEVE PROFISSIONAL, 

100% ALGODÃO, SARJA 2 

X 1, GRAMATURA  160 A 

200 G/M2, COR AZUL 

ROYAL. 

200 M CEDRO TEXTIL R$ 36,00 R$ 7.200,00 

09 BRIM PESADO 

PROFISSIONAL 100% 

ALGODÃO, SARJA 3 X 1, 

GRAMATURA 262 G/M2, 

COR CINZA CHUMBO. 

3.700 M CEDRO TEXTIL R$ 39,90 R$ 147.630,00 

10 BRIM PESADO 

PROFISSIONAL 100 % 

ALGODÃO, SARJA 3 X 1, 

GRAMATURA 262 G/M2, 

COR AZUL ROYAL. 

180 M CEDRO TEXTIL R$ 44,00 R$ 7.920,00 

11 TECIDO TRICOLINE IBIZA, 

COR AZUL ROYAL. 

780 M HF TECIDOS  R$ 21,00 R$ 16.380,00 

12 TECIDO UNIFORTE PRO FR, 

COMPOSTO POR 100% DE 

ALGODÃO, ATPV 11 

CAL/CM², FABRICADO EM 

TECIDO DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COM 

GRAMATURA NOMINAL 8,0 

OZ/YD² (271 G/M²), COR 

CINZA CHUMBO. 

200 M ITA MALHAS R$ 72,00 R$ 14.400,00 

13 GABARDINE - 95% 

POLIÉSTER E 5% ELASTANO, 

COR BRANCA. 

30 M MOREIRA 

TECIDOS 

R$ 19,00 R$ 570,00 

14 TECIDO OXFORD 100% 

POLIÉSTER, COR CINZA 

CHUMBO. 

30 M MOREIRA 

TECIDOS 

R$ 11,00 R$ 330,00 

15 FAIXA REFLETIVA, COR 

CINZA, 2,5 CM, 

PROFISSIONAL, 

CONFORME A NORMA DA 

ABNT NBR 15.292. 

4.000 M ROMA 

AVIAMENTOS 

R$ 2,00 R$ 8.000,00 

16 FAIXA REFLETIVA, COR 

CINZA, 5,0 CM, 

PROFISSIONAL, 

CONFORME A NORMA DA 

ABNT NBR 15.292. 

3.000 M ROMA 

AVIAMENTOS 

R$ 3,00 R$9.000,00 

17 FAIXA REFLETIVA, 

AMARELA E CINZA, 5,0 CM, 

PROFISSIONAL, 

CONFORME A NORMA DA 

ABNT NBR 15.292. 

500 M ROMA 

AVIAMENTOS 

R$ 2,90 R$ 1.450,00 

18 ELÁSTICO SEM CORDÃO 4 

CM (ROLO DE 25 METROS). 

10 ROLO ZANOTTI R$ 20,00 R$ 200,00 

19 ELÁSTICO COM CORDÃO 

3,5 CM, COR BRANCA 

(CAIXA COM 500 

METROS). 

05 CX ZANOTTI R$ 

550,00 

R$ 2.750,00 

20 BOTÃO 04 FUROS, Nº 24, 

COR CINZA. (PACOTE 

COM 144 UNIDADES). 

30 PCT NYBC R$ 12,00 R$ 360,00 

21 BOTÃO 04 FUROS Nº 24, 

COR AZUL ROYAL 

(PACOTE COM 144 

UNIDADES). 

15 PCT NYBC R$ 12,00 R$ 180,00 
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22 BOTÃO 04 FUROS Nº 24, 

COR BRANCA OU 

TRANSPARENTE (PACOTE 

COM 144 UNIDADES). 

01 PCT NYBC R$ 12,00 R$ 12,00 

23 BOTÃO PARA CAMISARIA, 

COR AZUL ROYAL OU 

TRANSPARENTE (PACOTE 

COM 144 UNIDADES). 

30 PCT NYBC R$ 13,00 R$ 390,00 

24 ZÍPER 18 CM FINO (PACOTE 

COM 100 UNIDADES). 

01 PCT NYBC R$ 40,00 R$ 40,00 

25 ZÍPER 18 CM GROSSO 

(PACOTE COM 100 

UNIDADES). 

01 PCT NYBC R$ 

180,00 

R$ 180,00 

26 ABA DE BONÉ ADULTO: 

ABA DE BONÉ EM 

MATERIAL PLÁSTICO 

POLIETILENO (PE), MUITO 

RESISTENTE. DIMENSÕES: 

ESPESSURA DE 1,2 A 3,00 

MM, ORELHA A ORELHA 17 

CM, FRENTE/TESTE: 7,5 CM. 

700 UND SANTANA R$ 2,50 R$ 1.750,00 

27 LINHA TEX 28, COR 

LARANJA (PACOTE COM 

10 CONES, SENDO CADA 

UM COM 1.828 METROS). 

80 PCT LINHANYL R$ 52,00 R$ 4.160,00 

28 FIO LARANJA (PACOTE 

COM 10 CONES DE 70 

GRAMAS). 

30 PCT LINHANYL R$ 70,00 R$ 2.100,00 

29 LINHA PESADO TEX 28, 

COR CINZA (PACOTE COM 

10 CONES, SENDO CADA 

UM COM 1.828 METROS). 

100 PCT LINHANYL R$ 52,00 R$ 5.200,00 

30 LINHA TEX 50, COR CINZA 

(ROLO COM 5.000 

METROS). 

20 ROLO LINHANYL R$ 15,00 R$ 300,00 

31 FIO, COR CINZA (PACOTE 

COM 10 CONES DE 70 

GRAMAS). 

30 ROLO LINHANYL R$ 70,00 R$ 2.100,00 

32 LINHA PESADO TEX 28, 

COR AZUL ROYAL 

(PACOTE COM 10 CONES, 

SENDO CADA UM COM 

1.828 METROS). 

20 PCT LINHANYL R$ 52,00 R$ 1.040,00 

33 FIO, COR AZUL ROYAL 

(PACOTE COM 10 CONES 

DE 70 GRAMAS). 

15 PCT LINHANYL R$ 70,00 R$ 1.050,00 

34 LINHA TEX 28, COR 

BRANCA (PACOTE COM 

10 CONES, SENDO CADA 

UM COM 1.828 METROS). 

10 PCT LINHANYL R$ 52,00 R$ 520,00 

35 FIO, COR BRANCA 

(PACOTE COM 10 CONES 

DE 70 GRAMAS). 

15 PCT LINHANYL R$ 70,00 R$ 1.050,00 

36 VELCRO 2,5 CM, 70% 

POLIÉSTER E 30% 

POLIAMIDA, MACHO E 

FÊMEA, CINZA GELADO 

OU COR PRÓXIMA (ROLO 

DE 10 METROS). 

30 ROLO CIRCULO R$ 30,00 R$ 900,00 
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37 SERVIÇO DE IMPRESSÃO 

DO LOGOTIPO DA CODER 

- SERIGRAFIA EM 

POLICROMIA. DIMENSÕES: 

8,5 X 3,5 CM. 

3.500 UND PALACIO DAS 

RENDAS 

R$ 2,30 R$ 8.050,00 

38 SERVIÇO DE IMPRESSÃO 

DO LOGOTIPO DA CODER 

- SERIGRAFIA EM 

POLICROMIA. DIMENSÕES: 

20,0 X 8,0 CM. 

3.500 UND PALACIO DAS 

RENDAS 

R$ 3,30 R$ 11.550,00 

39 SERVIÇO DE BORDADO DO 

LOGOTIPO DA CODER EM 

POLICROMIA. DIMENSÕES: 

8,5 X 3,5 CM. 

500 UND PALACIO DAS 

RENDAS 

R$ 12,00 R$ 6.000,00 

 

VALOR GLOBAL:  R$ 358.844,00 (Trezentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e quarenta 

e quatro reais). 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 

formalizado pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER mediante 

assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Presencial SRP nº 003/2023. 

2.1. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante 

Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial SRP 

nº 003/2023. 

2.2. O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a 

atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de 

Preços. 

2.3. A entrega do (s) item (s) deverá ser efetuada conforme Anexo VII do Edital do 

Pregão Presencial SRP nº 003/2023. 

2.4. Todas as penalidades e as sanções contidas no Edital do Pregão SRP nº 003/2023 

aplicam-se sob a Ata de Registro de Preço. 

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 

3.1. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93 a Companhia de Desenvolvimento e 

Rondonópolis - CODER não está obrigada a adquirir exclusivamente por intermédio 

desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam 

registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação especifica, assegurando-se, 

todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 

condições. 

3.2. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador ou 

qualquer outro órgão e entidade da Administração que não tenha participado do 

certame mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

3.3. Manter durante toda a execução do Contrato, submissão às determinações 

impostas no Código de Conduta e Integridade da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis-CODER, aprovada na reunião nº 001/2021 do conselho de administração, 

realizada em 15/04/2021. 
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4. DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

4.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

4.1.1. Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER convocará o licitante registrado visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo 

mercado. 

4.1.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.1.2.1. Na hipótese do subitem anterior, a Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis – CODER convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação 

do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.2. Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 

registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Órgão gerenciador da ata poderá: 

4.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 

requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento. 

4.2.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 

oportunidade de negociação. 

4.3. Não havendo êxito nas negociações, a Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER procederá à revogação do item em questão, da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.4.  Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

4.5.  O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

- CODER à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos, 

serão sempre mantidos. 

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PAGAMENTO: A presente Ata terá 

validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. O pagamento 

será efetuado conforme edital na seguinte dotação orçamentária: 

De contratos firmados com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação desta Ata de Registro 

de Preços no Portal da transparência, na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura. 

7. DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 

execução será o Foro da Comarca de RONDONÓPOLIS, com prejuízo a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 

testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

Rondonópolis/MT, 17 de março de 2023. 

 

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONOPOLIS – CODER 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

              Diretor Presidente 

  DARCIA DAIANY DOS SANTOS PAES 

        Diretora Adm. e Financeira 

 

 

 

 

CONTRATADA:  MORETO E SEGATI LTDA EPP 

 

Testemunhas: 

 

________________________________________  

Nome: JANETE RODRIGUES COTRIM                  

RG: 148XXX48 SSP/MT 

 

 

___________________________________________ 

Nome: AMANDA CRISTIANE MARTINS DE LIMA   

RG: 17XXXX8 SSP/DF 

FRANCIELLE F. 

BECKER  

OAB/MT-27.013 

Diretora Jurídica  
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